
ÂCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÃOCARDOSO

INDICAÇÃO NO DE2019
(Do Senhor Deputado JOGO CARDOSO -- AVANTE)

.«,.LHXÍliE1 3194r2019

Sugere providências
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado

de Educação do Distrito Federal no sentido
de encaminhar medidas que visem
introduzir alterações no conteúdo da
Portaria no 07, de 23 de janeiro de 2019,
que "Institui o Programa Educador Social

Voluntário (ESV), no âmbito da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal."

urgéhtes

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143

do seu Regimento Interno, sugere urgentes ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Estado de Educação do Distrito Federal no sentido de encaminhar medidas que visem
introduzir alterações no conteúdo da Portaria no 07, de 23 de janeiro de 2019, que
"Institui o Programa Educador Social Voluntário (ESV), no âmbito da Secretaria de

Estado de Educação do Distrito Federal."
Setor Protocolo Legislativo

JUSTIFICAÇÃO
-3'A,llD N'.g.J13? /.:D/'a
Folha rq'

A presente Indicação tem por finalidade contribuir para corrigir equívocos e

injustiças que vêm sendo cometidos na execução do Programa Educador Social

Voluntário (ESV), regulado no âmbito do Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, por meio da Portaria no 07, de 23 de janeiro de 2019, sobretudo na relação
contratual e de sewiço entre os Educadores e o órgão.

Embora sabido que a atuação do Educador Social Voluntário é considerada de

natureza voluntária, não gerando, portanto, vínculo empregatício e tampouco

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, conforme disposto na Lei

Federal no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, não significa que não tenha que ter

amparo, visto ser necessário a prestação de apoio por parte do órgão contratante de

maneira a garantir aos ESV o desenvolvimento de suas atividades de maneira
adequada e condizente com os interesses da sociedade.
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Mesmo sendo um sewiço de prestação voluntária, não podemos nos esquecer

que os ESV têm despesas para realizar suas atividades, especialmente com transporte

e alimentação, por isso devem ser ressarcidos de forma justa, não com valores
irrisórios, que, analisados à luz de suas necessidades, não representam nada. A
permanecer o quadro atual, certamente a atividade (de grande importância para a
população) se tornará de pouca procura por aqueles que veem no voluntariado uma

forma de assistir socialmente a comunidade, nesse caso específico na seara
educacional.

É notório que boa parte dos ESV tem no serviço que prestam uma forma de

assegurar a sua sobrevivência, psicológica e material. Portanto, não podem ficar a
mercê das intempéries pertinentes a educação pública do Distrito Federal. Merecem,

mesmo sendo voluntários, o mínimo de proteção, contam com isso para tocar suas

vidas. Mais que isso, fazem por merecer essa proteção. Não produzem ou participam

de um jogo de faz de conta. Trabalham com afinco, com amor e dedicação. Vivem
para o que fazem, simplesmente porque amam o que fazem.

Pela relevância de seu trabalho voluntário, merecem os 6.000 Educadores

Sociais Voluntários a ampliação de seus benefícios, os quais oportunizamos a seguir:

1 -- aumento do valor correspondente ao ressarcimento das despesas com

transporte e alimentação de R$ 30,00 para R$ 50,00;

11 -- recebimento do ressarcimento mesmo em ocasião de feriados e greves dos

sewidores da educação pública;

111 -- direito de justificação de falta ao serviço por motivo de doença, com a

competente apresentação do atestado médico;

IV -- definição de data certa para pagamento do ressarcimento das despesas;
V -- direito de trabalhar no mesmo estabelecimento de ensino nos dois turnos;

VI -- oferta de cursos de qualificação oferecidos pela Secretaria de Educação

para trabalhar com crianças especiais;

Vll -- elevação para dois anos do prazo de vigência do Termo de Adesão e

Compromisso de Voluntariado, firmado entre a Coordenação Regional de Ensino

(CRE) e o Educador Social Voluntário, prorrogável por iguais e sucessivos

períodos;

Vlll -- estabelecimento de uma política permanente de qualificação dos ESV;

IX -- continuidade da concessão do ressarcimento das despesas ao ESV no caso

de ser vitimado por acidente no local de trabalho;
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X -- possibilidade de concessão de adicional de insalubridade para o ESV que

assiste, quando da prestação do sewiço para o qual foi contratado, aluno

portador de doenças com possibilidade de transmissão ou por fazer higienização
de aluno.

Embora possa parecer elevado o número de itens, os seus conteúdos são de

extrema relevância, não apenas para os ESV, mas, sobretudo, para os alunos e escolas

aos quais prestam seus serviços.

Destarte, é assaz relevante que o Senhor Secretário de Educação quando da

elaboração da nova portaria para o exercício de 2020 veja a possibilidade de incluir os

itens elencados, de forma a garantir um novo e promissor tempo para o voluntariado

no Distrito Federal, especialmente em nossos estabelecimentos públicos de ensino.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta

Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado JOAO CARDOSO
Autor

qntof Protocolo Legislativo
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NO 9.608. DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o
providências.

serviço voluntário e dá outras

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. l9 Considera-se serviço voluntário. para os fins desta Lei. a atividade não remunerada prestada por pessoa
física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos.
culturais, educacionais. científicos, recreativos ou de assistência à pessoa. .(BsdaçãQ..dada..i2slg..L:sLn!.il3:29Z,
çJQ 2Q16)

Parágrafo único
previdenciária ou afim.

O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista

Art. 2' O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade
privada. e o prestador do serviço voluntário. dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício

pública ou

Art. 3' O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no
desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela entidade a que
for prestado o serviço voluntário.

Ad.3zA. .(BgyQggdg.oela Lei n' 1 1 .692,.dS..2QQ&).

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 18 de fevereiro de 19981 177' da Independência e 110' da República

FERNANDO HENRIQUECARDOSO
Paulo Parva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.2.1998

Selar Protocolo Legislativo
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LEI NO 2.304, DE 21 DE JANEIRO DE 1999

Autoriza a aplicação da Lei Ro 9.608, de
18 de fevereiro de 1998, no âmbito do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Aplicar-se-á, no âmbito do Distrito Federal, o disposto na Lei Federal
no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, no que couber.

Art. 2o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1999
lllo da República e 39o de Brasília

JOAQUiM DOMINGOSRORIZ
Este texto não substitui o publicado no Dór7b 0/7t:ia/do D&r/7Zo Ãedena4 de 22/1/1999.

Selar Prclocoio l-egislativo
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LEI NO 3.506, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004
(Autoria do Projeto: Deputado Pedro Passos)

Cria o Voluntariado junto ao Serviço
Público do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

An.
Federal.

lo Fica criado o Voluntariado junto ao Serviço Público do Distrito

Art. 2o Qualquer cidadão, maior de dezesseis anos de idade, poderá se
inscrever como voluntário para prestar serviços junto aos diferentes órgãos do Poder
Executivo.

Art. 3o O voluntário inscrito prestará serviço gratuito ao Distrito Federal, no
mínimo por duas horas semanais.

$ 1o Os dias e horários da prestação do serviço serão combinados de comum
acordo entre os órgãos envolvidos e o voluntário.

$ 2o O voluntário firmara compromisso de prestação de serviços com o
órgão, em especial quando houver situações em que tal prestação cause prejuízo à
população, se interrompida.

Ait. 4o Não existirá óbice de nenhuma espécie da parte dos órgãos públicos
quanto à prestação de serviço idóneo que o voluntário desejar realizar.

g lo Para efeito desta Lei, entende-se como idóneo qualquer tipo de
prestação de serviço previsto em lei.

$ 2o O voluntário com habilitação em curso de nível superior poderá prestar
serviço dentro de sua área de atuação, respeitando sempre as determinações do
órgão público em que vier a desempenhar as funções.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte
dias a contar de sua publicação.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 2004
117o da República e 45o de Brasília

JOAQuIM DOMINGOSRORIZ

Este texto não substitui o publicado no DÓ/7b O/?Z:7b/ do Z)/kZr/fo Âedera4 de 23/12/2004

Setor Protocolo Legislativo
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DECRETO NO 37.010, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Regulamenta a prestação do serviço
voluntário no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Distrito Federal,
consoante a regência da Lei Distrital e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL no uso das atribuições que Ihe
confere o art. 100, incisos Vll, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com
base na Lei no 3.506, de 20 de dezembro de 2004, e na Lei Federal no 9.608, de 18
de fevereiro de 1998, recepcionada pela Lei Distrital no 2.304, de 21 de janeiro de
1998,DECRETA:

Art. lo Fica instituído o serviço voluntário no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Distrito Federal, com o objetivo de estimular e fomentar ações
voluntárias de cidadania e envolvimento comunitário.

Art. 2o Considera-se sewiço voluntário, para os fins deste Decreto, a
atividade não renumerada, prestada por pessoa física a órgão ou entidade pública de
qualquer natureza, integrante da estrutura administrativa do Distrito Federal, que
atuem nas áreas de saúde, educação, esporte, lazer, cultura, recreação ou meio
ambiente, assim como nas de assistência, promoção e defesa social e jurídica e
demais áreas afetas às políticas públicas locais.

Art. 3o O serviço voluntário será subdividido nas seguintes categorias:

1 - sewiço voluntário social: prestado por pessoa física da comunidade, que
tenha objetivos cívicos e de promoção e exercício dos direitos humanos, culturais,
recreativos ou assistenciais, nas áreas de saúde, educação, exporte, lazer. cultura,
meio ambiente, assistência e defesa social e jurídica, dentre outros;

11 - serviço voluntário profissional: prestado, de forma complementar, por
pessoa física com formação nas áreas de saúde, educação, exporte, lazer, cultura,
meio ambiente, assistência e defesa social e jurídica, dentre outros.

Art. 4o O serviço voluntário é prestado de forma espontânea e não gera
vínculo funcional ou empregatício com a Administração Pública Distrital Direta ou
Indireta, nem qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 5o A prestação de serviço voluntário será precedida da celebração de
termo de adesão ao serviço voluntário entre o órgão ou entidade da Administração
Pública do Distrito Federal, e o prestador do serviço voluntário, na forma do Anexo l.

$ 1o O termo de adesão somente poderá ser formalizado após a verificação
da idoneidade do candidato, da regularidade da sua documentação civil, devendo ser
entregue o comprovante de residência e, nos casos em que a natureza da atividade
justifique, o atestado médico de saúde física e mental.

$ 2o Na prestação de serviço voluntário profissional deverá
prova do registro ou inscrição na entidade profissional competente.

ser exigida a

Setor Protocolo Legislativo
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$ 3o No Termo de Adesão a que se refere o c:?pufdeste artigo deve constar,
no mínimo :

1 - o nome e a qualificação completa do prestador de serviços voluntários;

11 - o local, o prazo, a periodicidade e a carga horária da prestação do
serviço;

111 - a natureza e descrição dos serviços e ativldades a serem desenvolvidas;

IV - os direitos, deveres e proibições inerentes ao regime de prestação de
serviços voluntários;

V - a ressalva de que o prestador de serviços voluntários é responsável por
eventuais prejuízos que por sua culpa ou dolo vier a causar à Administração Pública
Distrital e a terceiros.

$ 4o A periodicidade da prestação do serviço voluntário poderá ser
livremente ajustada entre o órgão ou entidade pública e o voluntário, de acordo com
as conveniências de ambas as partes, respeitados os ditames da legislação de
regencia.

Art. 6o A prestação de sewiços voluntários terá prazo de duração de até l
(um) ano, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério do órgão ou
entidade distrital ao qual se vincule o serviço, mediante termo aditivo, a teor do
modelo constante do Anexo ll.

Pa/lignaÁo z;DJlco. O termo de adesão poderá ser unilateralmente cancelado
pelas partes, a qualquer tempo, mediante prévia e expressa comunicação ao órgão
ou entidade pública.

Art. 7o São direitos do prestador de serviços voluntários:

1 - escolher uma atividade para a qual tenha afinidade;

11 - receber capacitação e/ou orientações para exercer adequadamente suas
funções;

111 - encaminhar sugestões e/ou reclamações ao responsável pelo corpo de
voluntários do órgão ou entidade pública, visando o ape#eiçoamento da prestação
dos serviços;

IV - ter acesso às informações institucionais para o bom desempenho de
suas atividades, nos termos da Lei no 4.990/2012;

V - ser apresentado ao corpo funcional e ao público beneficiário dos serviços
prestados;

VI - ter a divulgação periódica dos resultados alcançados no exercício de
suas atividades;

Vll - receber um crachá de identificação para acesso ao trabalho e para sua
apresentação à equipe da instituição e ao público beneficiário;

Vlll - obter declaração de participação no serviço voluntário instituído por
este Decreto;

Setor Protocolo Legislativo
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IX - receber, ao término da prestação dos serviços voluntários, o certificado
de participação no sewiço voluntário.

Art. 8o São deveres do prestador de serviços voluntários

1 - ser assíduo no desempenho de suas atividades;

11 - manter comportamento ético, colaborativo e cordial no desempenho de
suas atividades junto aos dirigentes e servidores públicos do órgão ou entidade em
que exerce suas atividades, aos demais prestadores de serviços voluntários e o
público em geral;

111 - identificar-se mediante o uso do crachá que Ihe for entregue, nas
dependências do órgão ou entidade em que exerce suas atividades, ou fora delas,
quando a seu sewiço;

IV - exercer suas atribuições, conforme previsto no termo de adesão,
sempre sob a orientação e coordenação do responsável designado pela direção do
órgão ao qual se encontra vinculado;

V - zelar pela continuidade dos serviços, comunicando com antecedência as
ausências nos dias ou períodos em que estiver escalado para a prestação de serviço
voluntário, registrando a devida justificativa, com o fim de possibilitar a sua
substituição e ou aviso prévio ao público beneficiário;

VI - respeitar e cumprir as normas e regulamentos editados no âmbito do
serviço voluntário, bem como obsewar a legislação específica conforme a área de
atuaçao.

Art. 9o E vedado ao prestador de serviços voluntários

1 - exercer de forma substitutiva funções privativas de servidor público nos
casos de licença, afastamentos legais e vacâncias;

11 - identificar-se invocando sua condição de voluntário quando não estiver
no pleno exercício das atividades voluntárias no órgão ou entidade distrital;

111 - receber, a qualquer título,
voluntariamente.

remuneração pelos serviços prestados

Art. 10. Será desligado do exercício de suas atividades o prestador de
serviços voluntários que descumprir qualquer das normas previstas neste Decreto.

Art. 11. Cumpre aos órgãos e entidades distritais, mediante ato próprio, no
âmbito de suas respectivas competências, quando vinculadas às áreas de atuação
relacionadas no art. lo deste Decreto:

1 - dispor sobre a organização, gerenciamento, capacitação e supervisão do
corpo de prestadores de serviços voluntários sob suas responsabilidades;

11 - estabelecer as atividades que poderão ser exercidas voluntariamente,
sem que ocorra a substituição de trabalho próprio de qualquer categoria profissional,
servidor ou empregado público vinculado ao Distrito Federal, nos casos de licenças,
afastamentos legais e vacâncias, obsewado o disposto no art. 6o deste Decreto;

Setor Protocolo Legislativo
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111 - fixar, quando for o caso, outros requisitos a serem satisfeitos pelos
prestadores de serviço voluntário em razão das especificidades de cada órgão ou
entidade;

IV - adotar o "termo de adesão a prestação de sewiço voluntário"
apresentado no Anexo 1, que poderá ser adaptado às necessidades específicas do
sewiço;

V - disponibilizar e manter, para fins de registro interno, a relação atualizada
de dados pessoais de seus prestadores de serviço voluntário, contendo, nome,
qualificação, endereço, data de admissão, área de atuação e, no caso de
desligamento compulsório, o motivo de saída do quadro de voluntários.

Art. 12. Cada órgão ou entidade do Distrito Federal que mantenha corpo de
prestadores de serviços voluntários deverá designar servidor ou empregado público
em exercício, preferencialmente, nos núcleos de serviço social, com a
responsabilidade de coordenação e zelo pelo fiel cumprimento das normas
constantes deste Decreto.

Art. 13. O disposto neste Decreto não obsta a prestação de serviços
voluntários por entidades sem fins lucrativos, em regime de colaboração com a
Administração distrital, observado o disposto no art. 4o da Lei Ro 3.506/2004.

Art. 14. Os dados e informações referentes ao corpo de voluntários em
atuação nos órgãos e entidade públicas no Distrito Federal devem ser corlsolidados e
integrados, por meio de soluções da tecnologia da informação (11), para registro e
consulta.

Art. 15. A Administração Direta e Indireta do Distrito Federal terá o prazo de
180 (cento e oitenta) dias para adequar seus serviços de voluntariado às normas
consta ntes deste Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 23 de dezembro de 2015
128o da República e 56o de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no D/ã[70 O/}Z:xb/ (do O/ifr7lo Ãedera4 de 24/12/2015.

(Nota : os anexos podem ser consultados no DÜ/?ó O/?2:ü/ do Z)&Z/IZo nedena4 de 24/12/2015.)
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çb S:NJ-D'
SISTEÀIA llITEGRADQ DE llORÀIAS JtJND+CAS DO DF

PORTARIA N' 07, 0E 23 0E JANEIRO 0E 2019 (H')

Institui o Programa Educador Social Voluntário (ESV),
no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.

o SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que Ihe confere o
artigo 105, parágrafo único, 111, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o artigo 182, incisa V do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto no 38.631, de 20 de
novembro de 2017. e considerando a Lei 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, recepcionada pela Lei Distrital no
2.304. de 21 de janeiro de 1999. a Lei NO 3.506, de 20 de dezembro de 2004 e o Decreto no 37.010, de 23 de
dezembro de 2015, resolve:

Art. lo Instituir o Programa Educador Social Voluntário (ESV), no âmbito da Secretaria de Estado de:Edu(cação
do Distrito Federal, a partir de ll de fevereiro de 2019 até 19 de dezembro de 2019, com as:seguintes
finalidades:

l - Oferecer suporte às atividades de Educação Integral nas Unidades Escolares da Rede Pública clo.Distrito
Federal;

ll - Oferecer suporte aos estudantes com Deficiência e Transtorno Global do Desenvolvimento/TGD/TEA para o
atendimento das suas habilidades adaptativas (alimentação, locomoção e higienização) e especificidade!...na ;área
da Educação Especial, nas Unidades Escolares da RedePública de Ensino do Distrito Federal;

lll - Oferecer suporte no atendimento aos estudantes da Educação Infantil (creches públicas integrais)i

IV - Oferecer suporte a estudantes indígenas matriculados nas unidades escolares, conforme dados
disponibilizados no Censo Escolar;

V Oferecer suporte na Escola Meninos e Meninas do Parque (EMMP); e

VI - Oferecer suporte nos Núcleos de Ensino das Unidades de Internação Socioeducativas de Planàltina,: São
Sebastião, Recanto das Emas e Santa Mana.

Art. 2o A atuação do Educador Social Voluntário (ESV) é considerada de natureza voluntária, na forma. da Lei Ra
9.608/1998, não gerando vínculo empregatícío, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim,
sendo obrigatória a celebração de Termo de Adesão e Compromisso de Voluntariado entre a Coordenação
Regional de Ensino (CRE) e o Educador Social Voluntário, devendo constar o objeto e as condições de suas
atribuições na unidade escolar.

g lo Cada Unidade Escolar formará uma Comissão Avaliadora, composta por 03 (três) membros, sendo: um
representante da Equipe Gestora, um Supervisor/Coordenador Pedagógico, um Representante do Concelho
Escolar e seus respectivos suplentes, que serão os responsáveis por todo o processo seletivo.

$ 2o A lista com os nomes dos membros da Comissão Avaliadora deverá ser registrada em ata e publicizada à
comunidade

g 3o O processo seletivo será composto das seguintes etapas

l Inscrição na Unidade Escolar, observando o Anexo 1, itens Formação e Critério l

11 Análise curricular e contagem de pontos, de acordo com o Anexo l.
Setor Protocolo Legislativo

111 Realização da entrevista, de acordo com o Anexo 1, Critério ll

IV - Divulgação do resultado parcial do processo seletivo pela Unidade Escolar

V. Recebimento da interposição de recursos pela Unidade Escolar
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VI - Divulgação do resultado final do processo seletivo pela Unidade Escolar, incluindo os Educadores Sociais
Voluntários que comporão o cadastro reserva.

$ 4o O (a) interessado (a) em participar do programa deverá se dirigir à Unidade Escolar de sua preferência para
efetivar a inscrição e processo seletivo, no período de 28 de janeiro a 30 de janeiro de 2019, das 9h às 12h e
das 14h às 17h, portando original e cópia dos seguintes documentos de identificação com foto: RG, carteira de
habilitação(válida), passaporte(válido) ou carteira de trabalho; CPF, comprovante de residência, declaração de
escolaridade, certidões negativas criminais da Justiça Federal e da Justiça Distrital, certidão negativa da Justiça
Eleitoral e documentos que comprovem os critérios de seleção e classificação estabelecidos no Anexo l.

i 5o Não será efetivada a inscrição do(a) interessado(a) que no ato dela, não apresentar quaisquer dos
documentos descritos no parágrafo 4o

$ 6o O(a) candidato(a) menor de 18 anos só poderá efetivar a inscrição, bem como assinar o Termo de Adesão e
Compromisso, caso seja selecionado(a), por meio de seu representante legal, o qual deverá apresentar
documentação que comprove essa condição.

$ 7o O resultado parcial do processo seletivo, com pontuação e classificação, será divulgado no dia 31 de janeiro
de 2019, na Unidade Escolar, cabendo à Comissão Avaliadora fixa-los em local visível.

$ 8o A interposição de recursos, contra o resultado parcial, deverá ser apresentada pelo(a) candidato(a) ou
representante legal, no caso de menor de 18 anos, no dia l de fevereiro de 2019, das 9h às 12h e das 14h às
17h, à Comissão Avaliadora. na Unidade Escolar, por meio do Formulário para Interposição de Recursos, anexo
111

$ 9o O resultado final, com pontuação e classificação, será divulgado no dia 05 de fevereiro de 2019, na Unidade
Escolar, cabendo à Comissão Avaliadora fixa-lo em local visível.

g 10o Os(as) classificados(as) e selecionados(as), segundo divulgação da Unidade Escolar, deverão abrir uma
conta poupança no Banco de Brasílía (BRB).

$ 11o Os classificados e selecionados deverão se dirigir à Coordenação Regional de Ensino, entre os dias 6, 7 e 8
de Fevereiro de 2019, para assinar o Termo de Adesão e Compromisso, Anexos IV, V, VI, Vll, Vlll e IX,
conforme o caso, bem como apresentar o comprovante de abertura da conta poupança.

g 12o Toda a documentação pessoal, bem como aquela relativa à atuação do ESV, ficará arquivada na unidade
escolar de atuação.

Art. 3o O Programa Educador Social Voluntário selecionará candidatos com idade mínima de 16 anos, somente
para atuar nas unidades escolares que ofertam Educação Integral e atendimento a estudantes indígenas, e
mínimo de 18 anos para atuar nas unidades escolares de Educação Infantil (creches públicas integrais), dar
suporte aos estudantes da Educação Especial, na Escola Meninos e Meninas do Parque, nos Núcleos de Ensino
das Unidades de Internação Socioeducativas e no Programa do Ensino Médio em Tempo Integral, e que
atendam uma das seguintes exigências:

l Universitários de formação específica nas áreas de desenvolvimento das atívidades;

11 - Estudantes da Educação de Jovens e Adultos HA; Setor

Folha bi'

Protocolo Legislativo
'-'..3zs.g.. .nu

am -;9:--111 - Estudantes do Ensino Médio;

IV - Pessoas da comunidade com habilidades nas seguintes áreas: cultural, artística, desportiva, ambiental, de
culinária, tecnológica, científica, nutrição, de sewiços gerais (exceto limpeza e vigilância) e nas voltadas para a
prática de atividades em laboratórios de física, química e biologia, educação física. informática, audiovisual,
rádio, cineclubes, empreendedora, sustentável, entre outras, podendo desempenhar a função de acordo com
suas competências, saberes e habilidades;

V Experiência comprovada na área de Educação Especial e/ou Saúde;

VI A comprovação de que tratam os incisos l, ll, lll, IV e V será conforme critérios estabelecidos no Anexo l

Art. 4o O ESV selecíonado para oferecer suporte às atividades de Educação Integral receberá capacitação da
Equipe Gestora, e/ou do(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) da unidade escolar e, após, executará, sob orientação
e supervisão desses profissionais, atividades de acompanhamento pedagógico, de aprendizagem, tecnológica,
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culturais e artísticas, esportivas e de lazer, de direitos humanos, de meio ambiente, de inclusão digital,
audiovisual, rádio e cineclube, de saúde e diversidade e outras atividades que se fizerem necessárias, como:

1 - Auxiliar os(as) estudantes nos horários das refeições, na formação de hábitos individuais e sociais e
desenvolvendo atividades nesses horários; em atividades no espaços escolar, em aulas e atividades externas, ou
seja. deverão estar presentes nas atividades diárias. Setor Protocolo Legislativo

Folha N'. l.,;Z '14---
111 - Auxiliar nos prqetos pedagógicos e/ou oficinas e atividades nos laboratói:iós de biologia, física. química,
informática, na educação física, nas hortas comunitárias e agroflorestas; com o(a) estudante, conforme Projeto
Político Pedagógico da Unidade Escolar e matriz curricular anual do Programa de Fomento ao Ensino Médio em
Tempo Integral (EMTI).

11 - Auxiliar na organização dos materiais pedagógicos.

IV - Executar outras ações similares que se fizerem
responsabilidade.

necessárias com mesmo grau de complexidade e

Art. 5o O ESV selecionado para oferecer suporte aos estudantes da Educação Especial, receberá capacítação
do(a) Professor(a) do Atendimento Educacional Especializado/Sala de Recursos da unidade escolar, e, após,
executará, sob orientação e supervisão desse profissional, atívidades de acompanhamento das habilidades
adaptativas (higienização, locomoção e alimentação), bem como outras atividades voltadas para a área de
Educação Especial, quais sejam:

1 - Auxiliar os(as) estudantes, sob a supervisão do(a) professor(a), nos horários das refeições, no uso do
banheiro, na escovação dentária, no banho e troca de fraldas, na hora de se vestirem e se calçarem. nas
atividades recreativas no parque e no pátio escolar, nas ativídades relacionadas às aulas de educação física. em
atividades extraclasse, na locomoção dentro e fora da UE. ou seja, deverão estar presentes nas atividades
diárias, autónomas e sociais que os(as) estudantes com Deficiência e Transtorno Global do
Desenvolvimento/TGD/TEA realizarão dentro e, quando necessário, fora do espaço escolar;

11 - Realizar. sob a supervisão do(a) professor(a), o controle da sialorreia (baba) e de postura do(a) estudante.
como ajuda-lo(la) no sentar-se/levantar-se na/da cadeira de rodas, carteira escolar, colchonete, vaso sanitário,
brinquedos no parque;

111 - Acompanhar e auxiliar o(a) estudante cadeirante, que faz uso de órtese e prótese,
escolares a que ele necessitar ir, como também, em outros, fora do ambiente escolar;

para todos os espaços

IV - Auxiliar os(as) estudantes que apresentam dificuldades na organização dos materiais escolares;

V - Informar ao(à) professor(a) regente as observações relevantes relacionadas ao (à) estudante, para fins de
registro e/ou encaminhamentos necessários;

VI - Acompanhar e auxiliar o(a) estudante durante as atividades para aquisição de condutas adaptativas em sala
de aula e extraclasse de acordo com as orientações do(a) professor(a);

Vll - Apoiar o(a) estudante que apresente episódios de alterações no comportamento, observando os sinais de
angústia e ansiedade, buscando intervenção prévia.

Vlll - Intermediar a comunicação e a interação social do(a) estudante com seus pares e demais membros da
comunidade escolar;

IX - Executar outras ações similares que se fizerem
responsabilidade

necessárias com o mesmo grau de complexidade e

Parágrafo único. As unidades escolares que não possuírem Sala de Recursos, a capacitação e acompanhamento
do ESV será de responsabilidade do(a) gestor(a) e/ou do(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) da UE

Art. 6o O ESV selecionado para oferecer suporte às Unidades Escolares da Educação Infantil (creches públicas
integrais) receberá capacitação da Equipe Gestora, e/ou do(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) da unidade escolar
e, após, executará, sob orientação e supervisão desses profissionais, ativídades de acompanhamento e higiene
pessoal, quais sejam:

1 - Auxiliar os(as) estudantes nos horários das refeições, no uso do banheiro, na escavação dentária. no banho e
troca de fraldas, na hora de se vestirem e se calçarem, no momento do parque, em atividades no pátio escolar,
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em passeios, ou seja, deverão estar presentes nas atividades diárias, dentro e, quando necessário, fora do
espaço escolar;

11 Auxiliar na organização dos materiais pedagógicos;

lll - Informar ao(à) professor(a), para registro, as observações relevantes relacionadas ao(à) estudante;

IV - Estimular/favorecer a comunicação e a interação social do(a) estudante com seus(suas) colegas e demais
pessoas;

V - Desenvolver projetos e/ou oficinas com o(a) estudante, conforme Projeto Político Pedagógico da Unidade
Escolar;

VI - Executar outras ações similares que se fizerem necessárias com mesmo grau de complexidade e
responsabilidade

Art. 7o O ESV selecionado para oferecer suporte a estudantes indígenas receberá capacitação da equipe gestora
e/ou do(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) da unidade escolar e, após, executará, sob orientação e supervisão
desses profissionais, atividades de acolhimento, acompanhamento pedagógico, de aprendizagem. culturais, de
saúde. diversidade e outras atividades que se Hlzerem necessárias, como:

1 - Promover acolhimento de estudantes indígenas, apresentar o espaço escolar, a rotina, a comunidade escolar,
de forma a integra-lo(a);

11 Auxiliar os(as) estudantes indígenas na rotina escolar diária;

111 - Desenvolver projetos e/ou oficinas com o(a) estudante indígena, conforme Projeto Político Pedagógico da
UE;

IV - Executar outras ações similares que se fizerem necessárias, com o mesmo grau de complexidade e
responsabilidade.

Art. 8o O ESV selecionado para oferecer suporte na Escola Meninos e Meninas do Parque receberá capacitação
da Equipe Gestora. e/ou do(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) da unidade escolar e, após, executará, sob
orientação e supervisão desses profissionais, atividades de acompanhamento pedagógico, de aprendizagem,
culturais e artísticas, esportivas e de lazer, de direitos humanos, de diversidade, de meio ambiente, de inclusão
digital, de saúde e outras atividades que se fizerem necessárias, como:

1 - Auxiliar os(as) estudantes nas atividades pedagógicas diárias;

11 Auxiliar na organização dos materiais pedagógicos;

lll -Desenvolver projetos e/ou oficinas com o(a) estudante. conforme Projeto Político Pedagógico da Unidade
Escolar;

IV - Executar outras ações similares que se fizerem necessárias com mesmo grau de complexidade e
responsabilidade.

Art. 9o O ESV selecionado para oferecer suporte nos Núcleos de Ensino das Unidades de Internação
Socioeducativas receberá capacitação do(a) Supervisor(a) Pedagógico(a) e/ou do(a) Coordenador(a)
Pedagógico(a) do Núcleo e, após, executará, sob orientação e supervisão desses profissionais, atividades de
acompanhamento pedagógico, de aprendizagem, culturais e artísticas, esportivas e de lazer, de direitos
humanos, de diversidade, de meio ambiente, de inclusão digital, de saúde e outras atividades que se fizerem
necessárias, como: Setor Protocolo Le
l Auxiliar os(as) estudantes nas atividades pedagógicas diárias;

11 - Auxiliar na organização dos materiais pedagógicos;

111 - Desenvolver projetos e/ou oficinas com o(a) estudante. conforme Projeto Político Pedagógico do Núcleo;

IV - Executar outras ações similares que se fizerem necessárias com mesmo grau de complexidade e
responsabilidade

www.si nj.df.gov.b r/sinj/Norma/fde88ae1 794 1 4722b2bb9240b99d7264/Porta ria7.23.01 .2019.htm 4/6



11/12/2019 Portaria 7 de 23/01/2019

Art.! 10 0 quantitativo de vagas para o ESV foi definido de acordo com a demanda de cada Coordenação
Regional de Ensino, devendo o ESV ser ressarcido com os recursos financeiros oriundos do Programa de
Descentralização dos Recursos Financeiros - PDAF para cobrir as despesas com alimentação e transporte.

i lo O quantitativo de Educadores Sociais Voluntários para atender à Educação Integral, à Educação Especial, à
Educação Infantil (creches públicas integrais), aos estudantes indígenas, à Escola Meninos e Meninas do Parque
e aos Núcleos de Ensino das Unidades, por Coordenação Regional de Ensino, será de:

$ 3o A Coordenação Regional de Ensino deverá divulgar lista das Unidades Escolares (UE's) beneülciadas com o
Programa Educador Social Voluntário, bem como o quantitativo de vagas para cada UE, respeitando-se o limite
disposto no $ 1o

$ 2o Os Educadores Sociais voluntários serão distribuídos entre as Unidades Escolares pela Coordenação
Regional de Ensino, conforme atendimentos previstos no $1o

$ 4o A lista das unidades escolares a que se refere o $ 3o, deverá ser enviada para UE's e amplamente divulgada
na comunidade, até o dia 25/01.

$ 5o O quantitativo de Educadores Sociais Voluntários, previsto no $1o, poderá ser ampliado, conforme a
necessidade de cada Coordenação Regional de Ensino, mediante justificativa pedagógica da Unidade Escolar
vinculada, autorização dos setores competentes e dotação orçamentária.

$ 6o Os recursos Hlnanceíros oriundos do Programa Educador Social Voluntário deverão ser utilizados,
exclusivamente, para o ressarcimento do ESV.

i 7o Na hipótese de haver saldo remanescente dos recursos financeiros de que trata o artigo 10o, esse deverá
ser debitado do repasse seguinte.

g 8o E de responsabilidade da Unidade Executou Regional (UExR) informar o saldo remanescente de que trata o
$ 6o, a cada quadrimestre

$ 9o Caberá à Subsecretaria de Administração Geral subtrair, a cada repasse, o valor do saldo remanescente
existente em conta corrente

Art. ll O tempo de voluntariado diário do ESV em cada unidade escolar terá duração de 04 (quatro) horas,
estabelecido em comum acordo com a equipe gestora.

glo O ESV poderá atuar em mais de uma Unidade Escolar, em turnos diferentes, sendo vedada a atuação em
dois turnos na mesma Unidade Escolar. Excetua-se a atuação numa mesma UE, caso seja escola do campo ou
de natureza especial.

Setor Protocolo Legislativo
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CRE Total de ESV por CRE
Brazlândia 400

Ceilândia 900

Gama 230

Guará 260

N. Bandeirante 200

Paranoá 370

Planaltina 450
PP e Cruzeiro 890
Rec. das Emas 260

Samambaia 570

Santa Mana 250

S. Sebastião 260

Sobradinho 370

Taguatinga 590

TOTALGERAL 6000
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g2o O ESV, menor de 18 anos, não poderá atuar no turno noturno, pois, de acordo com o art. 7o, inciso XXXlll,
da Constituição Federal, é proibido a menores de dezoito anos o trabalho noturno, perigoso ou insalubre

Art. 12 Cada ESV fará jus ao ressarcimento diário de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir as despesas com
alimentação e transporte.

glo O ESV atuará na unidade escolar de segunda-feira a sexta-feira, em dias letivos, conforme previsto na
Pe!!alisa..ng.365,..de..Q6ZI.!Z2918, que estabelece o Calendário Escolar 2019. e em dias destinados à reposição do
calendário, quando houver.

$2o Em caso do não comparecimento ao local de atuação, independente da apresentação de Atestado Médico ou
de qualquer outro tipo de declaração, o Educador Social Voluntário não fará jus ao ressarcimento do valor
naquele dia.

$3o O ressarcimento ao ESV será feito pela Unidade Executou da Coordenação Regional de Ensino,
mensalmente, mediante depósito em sua conta poupança do Banco de Brasília (BRB).

$4o O ESV que participar das atividades convocadas pela SEEDF, tais como: formação, socialização de
experiências, participação em atívidades de apoio ao trabalho pedagógico, como mostras, feiras e seminários,
durante o recesso escolar ou em datas previamente divulgadas, bem como em colónia de férias, fará jus ao
ressarcimento no período e certificação quando houver.

$5o Ao final de cada mês, a unidade escolar em que o ESV atuar, deverá encaminhar o Relatório e o Recibo
Mensal de Atividades Desenvolvidas por Voluntário para a Coordenação Regional de Ensino, os quais deverão
constar na prestação de contas da Unidade Executou da Coordenação Regional de Ensino.

-$6o Os formulários do Relatório Mensal de Atividades Desenvolvidas e do Recibo de Ressarcimento Mensal de
Despesas com Transporte e Alimentação, serão os constantes dos Anexos Xll e Xlll desta portaria.

Art. 13 A qualquer tempo, o Termo de Adesão e Compromisso poderá ser cancelado, por iniciativa de qualquer
das partes, bastando para isso que uma delas notifique a outra, sem que isso implique direitos a indenização ou
reclamações de qualquer natureza, devendo o ESV preencher e assinar o Termo de Desligamento, Anexo XI.

ylo O Educador Social Voluntário que tiver conduta incompatível com as suas atribuições poderá, a qualquer
tempo, ser desligado do Programa. mediante justificativa da Equipe Gestora da Unidade Escolar.

$2o Caberá ao Gestor da Unidade Escolar, em consonância com a Coordenação Regional de Ensino, a decisão de
substituir o ESV que não demonstre desenvolvimento satisfatório no desempenho de suas atribuições, a
qualquer tempo, devendo, para isso, valer-se do cadastro reserva da unidade escolar.

Art. 14 0s casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Regional de Ensino

Art. 15 0s anexos a que se refere esta Portaria estão disponíveis no site da Secretaria de Educação, no link
http://www.se.df.gov.br/

Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

RAFAELPARENTE

(#) Republicada por ter sido encaminhada com incorreções no original, publicado no DODF no 17, de 24 de
janeiro de 2019, página ll.

Este texto não substitui o publicado no DODF no 18 de 25/01/2019

Setor Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

:,'i$;ã CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CoESa-MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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